PROJETO DE LEI N° 031/02

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRAIR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - É autorizado o Poder Executivo Municipal a contrair financiamento junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL S/A, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para aplicação em infra-estrutura urbana.

§ 1° - O valor financiado destina-se exclusivamente para a pavimentação asfáltica da avenida Duque de Caxias, com contra-partida do Município de Três Passos no valor de R$ 333.333,00 (trezentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais).

§ 2° - O Município de Três Passos terá até 24  (vinte e quatro) meses de carência para o pagamento do financiamento auferido.

§ 3° - O prazo de amortização do financiamento auferido será de até 72 (setenta e dois) meses, a contar do término da carência.

§ 4° - Para o financiamento de que trata o caput o Município de Três Passos pagará a seguinte taxa de juros: TJLP + 5,50% de juros ao ano.

Art. 2° - É autorizado o Poder Executivo Municipal a contrair financiamento junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL S/A, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários novos, de fabricação nacional, com contra-partida de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

§ 1° - Com relação ao financiamento do caput do artigo acima, o Município de Três Passos terá até 12 (doze) meses de carência para início do pagamento.

§ 2° -   O prazo de amortização do financiamento de que trata o artigo segundo, será de até 48 (quarenta e oito) meses, a contar do término da carência.

§ 3° -   Para o financiamento de que trata o artigo segundo, o Município de Três Passos pagará a seguinte taxa de juros: TJLP + 5,50% de juros ao ano.

Art. 3° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a assinar termo de garantia  do financiamento auferido, com base no retorno do ICMS.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos 10 dias do mês de junho de 2002.






ZILÁ MARIA BREITENBACH






           Prefeita Municipal 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



PROJETO DE LEI N° 031/02


O presente projeto de lei tem por finalidade aprovar financiamento junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BARISUL S/A, para aplicação em infra-estrutura urbana e aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários novos.


Dos R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) financiados, R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), serão aplicados em infra-estrutura urbana, especificamente na construção asfáltica da avenida Duque de Caxias, e R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) serão aplicados na aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários, conforme previsão contida no PPA e LDO.


Atendendo normas da instituição financeira concedente, o Município de Três Passos participará com valores de contra-partida, sendo de R$ 333.333,00 (trezentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais), para aquele valor destinado à construção asfáltica da avenida Duque de Caxias, e R$ 100.000,00 (cem mil reais) para aquele valor destinado a aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários novos.


A capacidade de endividamento do Município de Três Passos, para fins do financiamento almejado, foi analisada por técnicos da área financeira, tendo sido submetida previamente ao Banco Central do Brasil, atendendo, desta forma, os preceitos contidos na Lei 101/2000, bem como Resolução 78/98 do Senado Federal.


Ante o exposto, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei como forma de viabilizarmos a construção asfáltica da avenida Duque de Caxias, bem como procedermos na aquisição da máquinas e equipamento rodoviário novos.


Atenciosamente.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal 

